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DOCUMENTOS SOLICITADOS 
LIVRO DE REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE TERMOS DE OCO 
RRÊNCIAS 
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal
        Prazo de entrega dos documentos solicitados: 30 dias
        Local para entrega dos documentos: Rua Paes de Carvalho, 
1128 – CERAT Castanhal – Telefone 91 3721-1448 
O não atendimento do presente, no prazo estipulado, culminará 
na imediata aplicação da penalidade prevista no Art. 2º, da 
Lei 6.715/05, fi cando ciente desde já, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando os 
interesses do Erário Estadual. 
GERDEN FERREIRA VIDA
 COORDENADOR FAZENDÁRIO-CERAT CASTANHAL 

Protocolo: 258465
Edital  -  CERAT  Santarém  -  AINF
A Ilma. Sra. NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA, 
Coordenadora Fazendária de Santarém, desta Secretaria de 
Estado da Fazenda,
FAZ SABER aos titulares ou representantes legais das 
contribuintes abaixo relacionadas que foram lavrados os 
respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL, 
fi cando elas NOTIFICADAS, na forma do disposto pelo art. 
14, Inciso III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98, a PAGAREM ou 
APRESENTAREM Impugnação, no prazo de 30 dias, a contar 
de 15 dias após a data de publicação deste Edital, na sede da 
CERAT, situada à Avenida Mendonça Furtado, Nº 2.797, bairro 
de Fátima, Santarém/PA, ressaltando que o não atendimento, no 
prazo estabelecido, ensejará a adoção de medidas cabíveis em 
defesa do Erário Estadual.
Elizete Maria Soares Ribeiro 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais
RAZÃO SOCIAL          : Cunha & Cunha LTDA EPP - EPP 
INSCRIÇÃO ESTADUAL : 15.256.979-0
ORDEM DE SERVIÇO    : 042017820000365-4
A.I.N.F.  Nº                 : 042017510013871-5
>>>>>>>>>><<<<<<<<<< 
NADMA MARIA DOS SANTOS BRAGA 
Coordenadora – CERAT  Santarém

Protocolo: 258709
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT  DE IPVA/ITCD 

A Ilma. Sra. Dra. Ana Lea Canizo
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda. 
FAZ SABER à todos quanto o presente Edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi 
lavrado Auto de Infração e Notifi cação Fiscal – AINF, contra 
o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s), decorrente de ação 
fi scal de rotina pontual. Ficando o(s) mesmo(s) NOTIFICADO(S) 
no prazo de 15 (quinze) dias após a data da publicação deste 
edital, a efetuar o recolhimento do Crédito Tributário ou 
interpor impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, junto a esta 
Coordenação localizada na Avenida Gentil Bittencourt, 2566, 
entre José Bonifácio e Castelo Branco - São Braz, fi ndo o qual,  
sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece à Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006. 
AINF RAZÃO SOCIAL I.E/CNPJ/CPF
192017510022469-8   ZÂNIA RODRIGUES GAIA 244.117.102-00
192017510022470-1   ZELIA RODRIGUES GAIA 478.908.944-49
192017510022471-0   ROMILDO RODRIGUES GAIA 244.102.092-72
192017510022472-8   FRANCISCA FRANCINETE GOMES BARBOSA 000.871.913-69
192017510022473-6   JOÃO SELMO FERREIRA 203.807.043-15
192017510022474-4   KELLEN SOUZA SIQUEIRA 634.870.802-06
192017510022475-2   ABNER SOUZA DE SOUZA 460.151.832.68
 
Belém, 06 de dezembro de 2017. 
Ana Lea Canizo Pereira
Coord. Fazendário da CEEAT-IPVA/ITCD 

Protocolo: 258836
O Ilmo. Sr. ANTONIO FREIRE DE ARAUJO, Coordenador 
da  CERAT Marabá desta Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições legais, COMUNICA as titular, 
sócio ou representante legal da fi rma abaixo relacionada, que 
foi  prorrogado o prazo de conclusão dos trabalhos, referente 
a Ordm de Serviço de Rotina ou Pontual, por mais 60 dias, 
conforme estabelece o Artigo 29 da I.N. nº 18, de 16/08/2007 
da Secretária de Estado da Fazenda.
RAZÃO SOCIAL: LIDIANE P DE SOUZA COMERCIO
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.520.935-3
1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO Nº 
032017920000104-4
Validade: 04/01/2018.
ANTONIO FREIRE DE ARAUJO
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo: 259101

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERMO DE CONCLUSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária – CERAT Belém, da Secretaria de Estado da 
Fazenda, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos 

quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer outro 
meio tomarem conhecimento, que foi emitido o Termo 
de Conclusão de Fiscalização nº 012016370000072-
8 originário da Programação em Profundidade de Exercício 
Fechado por Distribuição Aleatória referente ao período 01/2012 
até 12/2012, para a fi rma LIFETEC COM E SERVIÇOS DE 
MATERIAIS MEDICOS E ODONTOLOGICOS EIRELI., Insc. 
Est. 15.242.778-3.
Fica à disposição do contribuinte pelo prazo de 15 (quinze) dias 
a partir da data de publicação deste Edital, para receber cópia do 
Termo de Conclusão com o Auditor Fiscal responsável, PAULO 
CESAR DE MORAES LIMA, nesta Coordenação localizada na 
Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Tv. 
Castelo Branco, no Bairro de São Braz, Belém – Pará, fone: 91-
3039-8500. 
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 258420

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

A Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de 
Estado da Fazenda FAZ SABER que houve REVISÃO DE OFÍCIO 
do crédito tributário nos Autos de Infração e Notifi cação Fiscal 
abaixo relacionados, com fundamento no artigo 28, § 3º da 
Lei Estadual nº 6.182/98, para declará-los IMPROCEDENTES, 
deixando de recorrer ao Tribunal Administrativo de Recursos 
Fazendários, nos termos do artigo 30, I, do mesmo diploma legal 
e com fundamento nos artigos 13, 24 e 27.
082005510000386-4; 082007510004024-1; 042016510004409-
8; 042016510004408-0; 042016510004407-1; 
Belém (PA), 06 de dezembro de 2017.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO.
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de 
Estado da Fazenda FAZ SABER, a quem possa interessar, que os 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal abaixo relacionados foram 
julgados NULOS, em decisões de caráter defi nitivo, sob amparo 
da Lei nº 6.182/98. 
372015510001594-4; 012016510010062-0; 092016510003479-1.
Belém (PA), 06 de dezembro de 2017.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO.
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de 
Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte R C C COMERCIO 
E IMPORTAÇÃO DE MOVEIS LTDA, IE nº 15.199.472-2 que o 
Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 182014510000730-
6 foi julgado PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 
15 dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar o 
Crédito Tributário correspondente com 20% de redução da 
multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão, em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 
3º andar.
Belém (PA), 06 de dezembro de 2017.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao sujeito passivo QUARESMA 
CONTRUÇÕES E COMERCIO EIRELI, que o Autos de Infração 
e Notifi cação Fiscal abaixo relacionados foram julgados 
PROCEDENTES, fi cando ciente da decisão após 15 (quinze) dias 
da data de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito 
Tributário remanescente com 20% de redução da multa em 
até 30 (trinta) dias após a ciência, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisão em igual 
prazo ao TARF, fi ndo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar. 

AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL

092015510000173-0 15.404.259-5
092015510000171-3 15.404.259-5

 
Belém (PA), 06 de dezembro de 2017.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO.
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O secretário-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao sujeito 
passivo M C MOREIRA LOBO MERCANTIL NOVO MOREIRA, I.E 
nº 15.192.837-1, que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal nº 

092011510000199-4 foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE, 
com recurso de ofício ao Tribunal Administrativo de Recursos 
Fazendários (TARF), fi cando ciente da decisão após 15 (quinze) 
dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito 
Tributário remanescente com 20% de redução da multa em 
até 30 (trinta) dias após a ciência, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisão em igual 
prazo ao TARF, fi ndo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar. 
Belém (PA), 06 de dezembro de 2016.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O secretário-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao sujeito 
passivo M C MOREIRA LOBO MERCANTIL NOVO MOREIRA, I.E 
nº 15.192.837-1, que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal 
nº 092011510000199-4 foi julgado IMPROCEDENTE com recurso 
de ofício ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), fi cando ciente da decisão após 15 (quinze) dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
remanescente com 20% de redução da multa em até 30 (trinta) 
dias após a ciência, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão em igual prazo ao 
TARF, fi ndo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, 
conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, 
em caso de interposição de recurso voluntário ao TARF, o 
mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil 
Bittencourt, nº 2566, 3º andar. 
Belém (PA), 06 de dezembro de 2016.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O secretário-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao sujeito 
passivo M C MOREIRA LOBO MERCANTIL NOVO MOREIRA, I.E 
nº 15.192.837-1, que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal 
nº 092011510000199-4 foi julgado IMPROCEDENTE com recurso 
de ofício ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), fi cando ciente da decisão após 15 (quinze) dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
remanescente com 20% de redução da multa em até 30 (trinta) 
dias após a ciência, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão em igual prazo ao 
TARF, fi ndo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, 
conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, 
em caso de interposição de recurso voluntário ao TARF, o 
mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil 
Bittencourt, nº 2566, 3º andar. 
Belém (PA), 06 de dezembro de 2016.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O secretário-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao sujeito 
passivo M C MOREIRA LOBO MERCANTIL NOVO MOREIRA, I.E 
nº 15.192.837-1, que o Auto de Infração e Notifi cação Fiscal 
nº 092011510000200-1 foi julgado IMPROCEDENTE com recurso 
de ofício ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), fi cando ciente da decisão após 15 (quinze) dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
remanescente com 20% de redução da multa em até 30 (trinta) 
dias após a ciência, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou recorrer da decisão em igual prazo ao 
TARF, fi ndo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, 
conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, 
em caso de interposição de recurso voluntário ao TARF, o 
mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil 
Bittencourt, nº 2566, 3º andar. 
Belém (PA), 06 de dezembro de 2016.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância

Protocolo: 258533

OUTRAS MATÉRIAS
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS CAT/DTR

PORTARIA N.º201701001547 DE 06/12/2017 - PROC 
N.º 002017730025477/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Reinaldo Cordeiro Lopes – CPF: 174.010.382-34
Marca: CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ   Tipo: Pas/Automóvel


